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DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO PARA CANDIDATURA E 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
 
  Prezados Senhores,  

 

 

 

Visando atender ao que dispõe o EDITAL 001/2022 da SÃO 

FRANCISCO, que convocou o PROCESSO SELETIVO, para o Cargo de Diretor 

Superintendente em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 108, de 29 de maio 

de 2001, nas Resoluções CNPC nº 35/2019 e CNPC nº 49/2021 e no Estatuto Social da SÃO 

FRANCISCO, venho, pela presente, DECLARAR, sob as penas da Lei, que eu, 

________________________________________________________________________

__________________________________________________(qualificação completa), 

inscrito no CPF sob o nº____________________, e portador da Identidade nº ___________, 

residente onde sou domiciliado à _____________________________, participante (    ) 

assistido (   ) do Panos de Benefícios I - BD (     ), Benefícios II -  Codeprev (     ) e de 

Benefícios III - BS (       ), matrícula ______, não incorro em qualquer dos impedimentos 

previstos no Edital, já que não sou pessoa politicamente exposta (PPE), na conformidade do 

que dispõe a Instrução PREVIC nº 18, de 24/12/2014, bem como possuo os requisitos 

previstos no art. 20, da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001 e art. 29, §1º do 

Estatuto da SÃO FRANCISCO, que determina que o candidato tenha comprovada 

experiência no exercício de atividade na área financeira, administrativa, contábil, jurídica, 

de fiscalização, atuarial ou de auditoria; que não tenha sofrido condenação criminal 

transitada em julgado; que não tenha sofrido penalidade administrativa por infração da 

legislação da seguridade social, inclusive da previdência complementar ou como servidor 

público e que tenha formação de nível superior. 

 

Por fim, declaro estar ciente que, caso tenha a candidatura homologada e 

tenha sido selecionado, a nomeação e posse estará condicionada a obtenção de certificação 

profissional, mediante realização de prova junto a instituição certificadora autônoma, com 

capacidade técnica reconhecida pela Previc, no prazo máximo de 30 (trinta) dias e na 

sequência ao processo de habilitação junto à Previc, em atendimento às regras constantes 

na Instrução Previc nº 13, de 28 de junho de 2019. 

 

 

 

Brasília, _____ de _________ de 2022. 

 

 

 

________________________________ 

 

 
 


